
Procedimento para emitir um TRT de 

cargo ou função



Acesso ao ambiente

profissional

Primeiro acesse o site: www.crtmg.gov.br

clique em “Acessar SINCETI”

Entre com seu CPF e senha cadastrado.

Observação!

Caso não tenha acesso ao ambiente profissional, entre em contato 

com a equipe de fiscalização ou atendimento do CRT-MG para 

restaurar a senha ou modificar o e-mail cadastrado.



Ao fazer login, no menu superior, clique em “TRT – preencher 

termo de responsabilidade técnica”



“Selecionar modelo – COD 102 cargo ou função”

Caso não apareça o COD 102, 

verifique se a condição fiscal está 

adimplente 

Observação:
Se estiver inadimplente, efetue o pagamento

das parcelas em atraso. Lembrando que é

possível realizar o parcelamento das anuidades

atrasadas.



“Forma de registro – Inicial”



Escreva um breve relato de suas atividades 

desempenhadas na empresa



“Ação institucional: Se a empresa for 

MEI, selecione a opção – Registro de 

empresa MEI. Caso contrário marque 

NENHUM”

“Atividade Profissional: 44 – Desempenho de cargo técnico”

“Atividade: 3367 vínculo técnico 

com a empresa”
“Escolha a unidade de medida e a quantidade” 

Ex: 44 horas por semana

“Clique em Adicionar contrato”



“Escolha contratante Pessoa jurídica e 

insira o CNPJ da empresa”

“Insira a data que iniciou como técnico na empresa”

“Insira o valor do contrato”

“Tipo de vínculo – Empregado, servidor público, etc..

Observação: Se for o dono da empresa, marque a opção 

SÓCIO e não é necessário inserir o valor do contrato.



Cadastre a empresa, se ela não estiver cadastrada

Ao clicar em cadastrar, vai ser aberta uma 

janela para que seja feito o cadastro



“Selecione se a empresa é de direito 

público ou privado”

“Tipo: Selecione se a empresa é de Direito 

público ou de Direito privado”

“Insira a razão social da empresa e o nome 

fantasia, se a empresa não possuir nome 

fantasia repita a razão social”

Aba aberta quando clicar no botão cadastrar 



“Preencha o endereço da empresa e 

clique em cadastrar”



“Preencha com o endereço do 

local onde trabalha. (endereço 

que aparecerá no TRT)”

Depois que todos os dados 

do endereço estiverem 

preenchidos Clique em 

“Selecionar Coordenadas”

Vai ser aberta outra janela 

com um mapa indicando o 

local da empresa. Feche a 

janela e as coordenadas já 

vão ser inseridas 

automaticamente.



“Em Carga Horária preencha os 

horários que trabalha na empresa”

Observação:
Quando trabalhar em regime de escala, 
não é necessário preencher os campos. 
Desmarque todas as opções de semana.

“Habilite essa opção para alterar os horários”



“Clique em Adicionar – Anexe algum documento comprovando o vínculo com a 

empresa. Ex: Carteira de trabalho, folha de ponto, contrato, ato constitutivo do MEI”

“Valide inserindo os caracteres, conforme imagem”

“Clique para cadastrar o TRT”



Após registrar o TRT, no final do processo, vai 

ser gerado um boleto que deverá ser pago uma 

única vez pela empresa contratante.

Observação:
Consulte a tabela no site do CRT-MG para saber o 
valor vigente do TRT.

O TRT é valido por todo o período que o profissional estiver 

contratado pela empresa no mesmo cargo. 

Observação:
Ao ingressar em uma empresa, registre o TRT de 
cargo ou função e caso se desligue dela, solicite a 
baixa do TRT.



@crtminas

@crtminas

Qualquer dúvida entre em contato com o CRT-MG

New Home | CRT Minas Gerais (crtmg.gov.br)

@CRTMGatendimento@crtmg.gov.br 

(31) 3166-0932 



Técnico industrial valorizado, 

sociedade protegida.  


